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DNI 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

    

  

DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 

DE TRANSPORTES 

Contrato n° 301/2020 

Processo n° 50606,002605/2019-11 

Unidade Gestora: SREMG 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE 

CONSERVACAO E LIMPEZA PARA O IMOVEL DA SREMG, 

LOCALIZADO NO BAIRRO OLHOS D'AGUA, BELO 

HORIZONTE/MG, QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES E A EMPRESA CONSERVADORA MINEIRA 

LTDA. 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT/ Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de Minas 

Gerais, ente autarquico federal vinculado ao Ministério da Infraestrutura, com sede na capital do Distrito Federal — Setor de Autarquias Norte, Nucleo dos 

Transportes Q-3, B-A, inscrito no CNPJ/MF sob o n°’. 04,892.707/0024-05, neste ato representado pelo Superintendente Regional, Sr. Gustavo Frederico 
Boerger, nomeado pela Portaria n°, 7, de 05/02/2020, e em conformidade com as atribuigdes que lhe foram delegadas pela Portaria n° 305, de 07/03/2007, 

publicada em 14/03/2007, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa CONSERVADORA MINEIRA LTDA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

86.972.569/0001-34, sediado(a) na Rua Humberto Demoro, n° 391, loja 23 - tipo 3, Bairro Inconfidentes, Contagem/MG, CEP: 32.260-000, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Mario Wilson Lopes Pereira, brasileiro, casado, comerciante, portador(a) da Carteira de Identidade n° MG 

3D iss. expedida pela (0) Secretaria de Seguran¢a Publica de Minas Gerais, SSP/MG, e CPF n° 50D 04. tendo em vista o que consta no Processo n° 
50606.002605/2019-11 e em observancia as disposigdes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 9.507, 

de 21 de setembro de 2018 e da Instrugéo Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio de 2017 e Instrugéo Normativa vigente no DNIT sobre Processo 

Administrativo de Apuragéo de Responsabilidade — PAAR, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregéo n° 374/2019, mediante as 

clausulas e condicées a seguir enunciadas, 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento ¢ a contratagéo de servigos continuos de limpeza e conservacdéo, com fornecimento de todo material de consumo e 

equipamentos, bem como da mao-de-obra, a serem executados no Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — DNIT, no imével da SREMG 
localizado no bairro Olhos D'agua, nesta capital, que serao prestados nas condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 

1,2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo e 4 proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

1.3 Objeto da contratacgao: 
  

  

  

                

ITEM (SERVICO) LOCAL DE EXECUCAO Seana eal ORONO. CARGA HORARIA 

Limpeza e conservagao - Area Interna ° i 
- E cas - Rua Sete, n 140, bairro Segunda a quinta das 7:00 as 17:00 h, | 44 (quarenta e quatro) 

Limpeza e conservacao - Area Externa Olhos D'agua, Belo O1l(um) Sexta das 07:00 as 16:00 h horas semanais 
= Horizonte/MG . : Limpeza e conservacaéo - Esquadria | 

TOTAL |     

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGENCIA 

2.1 O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data de 25/05/2020 e encerramento em 25/05/2021, podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizagaéo formal da autoridade competente e seja observado o disposto 
no Anexo IX da IN SEGES/MP n.° 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestacdo dos servicos tem natureza continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatorio que discorra sobre a execucdo do contrato, com informacGes de que os servigos tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragéo mantem interesse na realizacao do servico; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administragao; 

2.1.5. Haja manifestagao expressa da contratada informando o interesse na prorrogacao; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condicées iniciais de habilitagao. 

2.2. A CONTRATADA nao tem direito subjetivo 4 prorrogagao contratual. 

2,3, A prorrogagao de contrato devera ser promovida mediante celebragao de termo aditivo. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — PREGO 

3.1 O valor mensal da contratagdo é de R$ 3.314,14 (trés mil, trezentos e quatorze reais e quatorze centavos), perfazendo o valor total anual de R$ 39.769,75 
(trinta e nove mil, setecentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 

3.2 No valor acima estéo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execugao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto 
da contratagao. 

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 4 CONTRATADA dependerao dos quantitativos de servigos efetivamente 
prestados. 

4. CLAUSULA QUARTA —- DOTACAO ORCAMENTARIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratacéo estio programadas em dotagao org¢amentaria propria, prevista no orgamento da Uniao, para o exercicio de 2020, na 
classificagao abaixo: 

Gestéo/Unidade: 39252/393031 

Fonte: 0250393003 

Programa de Trabalho: 173905 

Elemento de Despesa: 339039 
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Nota de Empenho: 2020NE800321
4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.
5.2. O pagamento fica condicionado à satisfação de todas as condições estabelecidas neste contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos
previdenciários, trabalhistas e fiscais;
5.3. Os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da execução dos
serviços contratados serão depositados pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome da contratada e com movimentação autorizada pela
contratante.
6. CLÁUSULA SEXTA –   REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO
6.1 As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo deste Contrato.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência e ainda:
7.2. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que,
caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas
trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a
legislação que rege a matéria.
8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, a Contratante:
9.2. Deverá fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados
que efetivamente participarem da execução do contrato, especialmente:
9.2.1      Ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário;
9.2.2      A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando
for devido;
9.2.3      Aos depósitos do FGTS;e
9.2.4      O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.
10. CLÁUSULA DÉCIMA –   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Além das obrigações estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital, a Contratada:
10.1.1    Deverá Responsabilizar-se, durante a execução contratual, pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou
equivalente, relativo à categoria profissional abrangidas pelo contrato, bem como da legislação em vigor, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE;
10.1.2    Deverá responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art.
71, Parágrafos 1° e 2°, da Lei n.º 8.666/93.
10.1.3    Deverá apresentar declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
10.1.4    Deverá apresentar declaração de que garante aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas
ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
10.1.5    Deverá apresentar declaração de que cumpre a observância dos preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
10.1.6    Deverá fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados que efetivamente participarem da
execução do contrato;
10.1.7    A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a
retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a situação seja regularizada, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.1.8    Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.
10.1.8.1                O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas
verbas.
10.1.8.2                Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes
entre a contratante e os empregados da contratada.
10.1.9    Deverá manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la na execução do contrato, nos termos do art. 68
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
10.1.10 Deverá observar as cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas disposto na Instrução Normativa nº 6, de 6 de julho de 2018, do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – RESCISÃO
12.1       O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1    por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2    amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
12.2       Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
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12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisdo administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescis4o, sempre que possivel, sera precedido: 

12.4.1 Balango dos eventos contratuais j4 cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relagao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizacées e multas. 

12.5 Quando da rescisao, o fiscal administrativo devera verificar o pagamento pela CONTRATADA das verbas rescisorias ou os documentos que comprovem 

que os empregados serio realocados em outra atividade de prestagao de servi¢os, sem que ocorra a interrupcdo do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN 
SEGES/MP n.° 05/2017). 

12.6 Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE retera: 

12.6.1 a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigagdes de natureza trabalhista e previdencidria pela 

CONTRATADA, que sera executada para reembolso dos prejuizos sofridos pela Administra¢do, nos termos da legislacéo que rege a materia; e 

12.6.2 os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, ate que a situagao seja regularizada. 

12.7 Na hipotese do subitem anterior, nao havendo quitagado das obrigagoes por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE podera 

efetuar o pagamento das obrigagées diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da execucao dos servic¢os objeto do contrato. 

12.8 O CONTRATANTE podera ainda: 

12.8.1 nos casos de obrigacao de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislagdo que rege a matéria; e 

12.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados 4 Administragao, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.° 8.666, de 
1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

12.9 O contrato podera ser rescindido no caso de se constatar a ocorréncia da vedagao estabelecida no art. 5° do Decreto n.° 9,507, de 2018, 

12.10 Onao pagamento dos salarios e das verbas trabalhistas, e o ndo recolhimento das contribuigées sociais, previdenciarias e para com o FGTS em relagado ao 
empregados da contrata que efetivamente participaram da execucao do contrato podera dar ensejo a rescisdo do contrato, por ato unilateral e escrito, por parte da 

CONTRATANTE e 4 aplicagio das penalidades cabiveis (art. 8°, inciso IV, do Decreto n.° 9.507, de 2018). 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — VEDACOES 

13.1 E vedado A CONTRATADA: 

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2 interromper a execucdo dos servicos sob alegacaéo de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — ALTERACOES 

14.1 Eventuais alteragées contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG n° 05, de 

2017. 

14.2 A CONTRATADA 6 obrigada a aceitar, nas mesmas condicées contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessdrios, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressGes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15, CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serao decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicées contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002, Instrugao 

Normativa vigente no DNIT sobre Processo Administrativo de Apuracéo de Responsabilidade — PAAR e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposicées contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Codigo de Defesa do Consumidor — ¢ normas ec principios gerais dos contratos. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICACAO 

16.1 Incumbira 4 CONTRATANTE providenciar a publicagio deste instrumento, por extrato, no Diario Oficial da Unido, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO 

17.1 E eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir os litigios que decorrerem da execucio deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos 
pela conciliagéo, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 

assinado eletronicamente 

Gustavo Frederico Boerger 
Representante legal da CONTRATANTE 

assinado eletronicamente 
Mario Wilson Lopes Pereira 

Representante legal da CONTRATADA 

ANEXOI 

AUTORIZACAO PARA A UTILIZACAO DA GARANTIA E DO PAGAMENTO DIRETO 

A empresa CONSERVADORA MINEIRA LTDA, inscrita no CNPJ n° 86.972.569/0001-34, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Mario Wilson Lopes 

Pereira, portador da Cédula de Identidade RG n° 3@ iss SSP/MG e do CPF n° 509 +. AUTORIZA o DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT, para os fins do Anexo VII-B da Instrucaéo Normativa n° 05, de 26/05/2017,da Secretaria de Gestao do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestao e dos dispositivos correspondentes do Edital do Pregao n° 374/2019: 

1) que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer tempo na execugao do contrato acima mencionado os valores 
relativos aos salarios e demais verbas trabalhistas, previdenciarias e fundiarias devidas, quando houver falha no cumprimento dessas obrigagdes por parte da 
CONTRATADA, até o momento da regularizagao, sem prejuizo das sancées cabiveis. 

2) que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execugiéo do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada 

para movimentagdo, e aberta em nome da empresa CONSERVADORA MINEIRA LTDA junto a instituigdo bancaria oficial, cuja movimentagdo dependera de 
autorizacao prévia do DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT, que também tera permanente autorizacdo para 

acessar e conhecer os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervengao da titular da conta. 

3/5
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3) que o CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do
contrato, caso a CONTRATADA não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual.

 
_________________________________________

Mário Wilson Lopes Pereira
Representante legal da CONTRATADA

 
 
 
 

ANEXO II
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

Contrato nº: 374/2019
Unidade: SREMG - Olhos D'água
Competência: ____/20__
 

INDICADOR
N.º 01 Assiduidade
ITEM DESCRIÇÃO
Finalidade Garantir a continuidade do serviço na forma contratada.
Meta a cumprir Cumprimento da carga horária exigida por empregado.
Instrumento de Medição Folha de ponto
Forma de Acompanhamento Verificação da assiduidade dos empregados e possíveis substituições
Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo A carga horária exigida dever ser cumprida integralmente (podendo ocorrer substituições em caso
de atestados, licenças, etc.) para cada evento ocorrido será retirado: 1,0 ponto.

INDICADOR
N.º 02 Material de limpeza e equipamentos

 
ITEM

 
DESCRIÇÃO

Finalidade Garantir a qualidade do serviço contratado

Meta a cumprir Entrega dos materiais de limpeza mensal e equipamentos na quantidade e qualidade necessários
para a boa execução dos serviços

Instrumento de medição Registro de ocorrência via formulário
Forma de acompanhamento Realização mensal de inspeção, por parte da fiscalização do contrato
Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo Para cada ocorrência registrada relacionada a assiduidade do profissional, retira-se 1,0 ponto e a
cada ocorrência registrada a material e equipamentos retira-se 1,0 ponto

Início da Vigência Data da assinatura do contrato

Faixas de ajuste no pagamento *

Faixa: % de Pagamento do valor da NF da Unidade
 ☐ 0 até 1
 ☐ de 2 a 3
 ☐ de 4 a 5

100%
95%
90%

Sanções **
(  ) Não houve sanções
(  ) acima de 5 pontos multa de 4,8%
(  ) reincidência acima de 5 pontos multa de 9,6%

Observações *** Nesse campo, o fiscal deverá informar o resultado da medição.
Valor mensal contratado: (constante
no contrato) R$

Valor a ser faturado (Após os ajustes
na fatura mensal contratada) R$

*  Marcar a opção de faixa de pagamento.
** Marcar a opção de sanções com um X.
*** Descrever o resultado da medição. Exemplo: se não houve retenção nem sanção, informar nesse campo: Prestação do serviço atingiu a meta nessa
competência, não gerando retenções e sanções.
 
Data e assinatura do Fiscal: ______________________________________________________________

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Frederico Boerger, Superintendente Regional no Estado de Minas Gerais, em 21/05/2020, às 13:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mário Wilson Lopes Pereira, Usuário Externo, em 21/05/2020, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5642268 e o código CRC B1720359.

Referência: Processo nº 50606.002605/2019-11 SEI nº 5642268
Rua Martim de Carvalho 635

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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